
ESCRITURAR 

=LEI N0 1.097 
DISPONDO OBRE: a doaçao ao,Daparta. 
mento de Aguas e Energia Eletrica de 
todos os maprials 2 equipamentos - 
destinados a execuçao e,constru4o,-
da ampliaçaQ da rãde elétrica da se-
de domai° io. 

WATAL 'BRIDAM, Prefeito Municipal de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo, usando das atribuiçees que lhe são conferidas por 
¡ta, 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente de-
treta e eu promulgo e sanciono a seguinte lett 
ARTIGO 10 - Fica a Prefeitura Municipal auterizada a doar ao ~arta 

mento de tguas e Energia Bit:trica, antiada aut4rquica cria 
da Pela Lei n0 1.350, de 12 de dezembro de 1951, todos os 
materiais e equipamentos destinados tL execução e constra-
ção da ampliaçU da ráde el4trica da's4de do MünicfPloo 

ARTIGO 20 - Para efetivação da doação, rica o Prefeito Municipal de - 
Presidente Prudente autorizado a assinar os documentos ne-
cessÉrios e demais pap41s, transmitindo posse, direitos e 
a praticar todos os atos que se fizerem necessÈríos. 

ART/001 30 - Esta lei entrara em vígSr na data de sua publica5ão. 
ARTIGO 40 . Revogam-se as disposiOes em contr5bio. 

Presidente Prudente, 10 de abril de 1966 

WATAL ISHIBASRI' 
Prefeito 	Municipal 

Registrada e publicada 1 Div ao de Administração, 
Urtmeiro) dla. do mas de abril de 
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